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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br


TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

 

1.1 Registro de Preços para eventual fornecimento de Equipamentos de Ar condicionado do Tipo Split para atender a demanda do Tribunal de Justiça do
Estado do Amazonas, por um período de 12 (doze) meses;

 

2. JUSTIFICATIVA

 

2.1 A solicitação se faz necessária devido à constante necessidade de substituição de equipamentos de ar-condicionado em prédios da capital e nos municípios
do interior do Estado do Amazonas que já excederam a vida útil e apresentam problemas de diversas naturezas, necessitando de aparelhos novos,
especialmente nos casos de compressores defeituosos, item não coberto no contrato de manutenção, pois não compensa financeiramente consertar os
equipamentos nestes casos. Servirá ainda para atender eventuais mudanças de layouts;

 

2.2 O uso de condicionadores de ar, com compressor do tipo inverter para equipamentos entre 12.000BTU/h e 22.000BTU/h, se justifica por este tipo de
equipamento representar uma economia de energia da ordem de 30% a 40% em relação a equipamentos sem a tecnologia, de forma que seu maior preço de
compra é facilmente recuperado com economia no consumo de energia elétrica. Ainda temos a vantagem de não ocorrerem picos de corrente nas partidas do
compressor, poupando os sistemas elétricos, em especial nos casos de reestabelecimento de energia pela concessionária. Estas são as capacidades mais
utilizadas pelo TJAM e equipamentos entre 12.000BTU/h e 22.000BTU/h equipados com inversor de frequência no compressor estão amplamente disponíveis
comercialmente;

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

 

3.1 A contratação Objeto deste Termo de Referência deverá obedecer no que couber, ao disposto na legislação a seguir:

 

3.1.1 Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal que institui normas para licitações
e contratos da Administração Pública e dá outras providências;

 

3.1.2 Lei nº 10.520 de 17/7/2002 que instituiu, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;

 

3.1.3 Decreto Estadual nº 40.674 de 14 de maio de 2019 (Regulamento o Sistema de Registro de Preços no âmbito da Administração Estadual);

 

3.1.4 Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 (Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993);

 

3.1.5 Resolução n.º 25/2019, publicada no DJE/TJAM no dia 15/01/2020;

 

4. DO REGISTRO DE PREÇOS

 

4.1 A aquisição do objeto deste Termo de Referência será regida pelo Sistema de Registro de Preços como preconizado no inciso II do art. 15 da Lei   nº
8666/1993.

 

5. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO

 

5.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se no conceito de bens comuns, trazidos no parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002;

 

5.2 O Objeto deste Termo de Referência será licitado na Modalidade Pregão, e o critério de seleção da proposta será o de Tipo Menor Preço Global.
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6. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

 

6.1 As especificações do presente objeto estão previstas conforme discriminados na planilha abaixo:

 

FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT

ITEM
CÓDIGO

LICITAÇÃO
SIASG/CATMAT

DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE
QUANTIDADE
MÍNIMA POR

ADESÃO

1 BR0352862

Ar-condicionado tipo
SPLIT 12.000

BTU/h, INVERTER.
 

Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A.
Controle remoto: sem fio.

UN 80 02

2 BR0355744

Ar-condicionado tipo SPLIT
18.000 BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A.
Controle remoto: sem fio.

UN 80 02

3 BR0354890

Ar-condicionado tipo SPLIT
22.000* BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A.
Controle remoto: sem fio.

* ou superior em até
2.000BTUS a depender do
fabricante do equipamento.

UN 50 02

4 BR0352863

Ar-condicionado tipo SPLIT
30.000* BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A, B ou C.
Controle remoto: sem fio.

* ou superior em até
3.000BTUS a depender do
fabricante do equipamento.

UN 30 02

5 BR0398564 Ar-condicionado tipo SPLIT
36.000* BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

UN 30 02
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Fabricação: Nacional ou
Importado;

Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A, B ou C.
Controle remoto: sem fio.

* ou superior em até
3.000BTUS a depender do
fabricante do equipamento.

6 BR0355748

Ar-condicionado tipo SPLIT
47.000* BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A, B ou C.
Controle remoto: sem fio.

* ou superior em até
3.000BTUS a depender do
fabricante do equipamento.

UN 15 02

7 BR0448825

Ar-condicionado tipo SPLIT
54.000* BTU/h, INVERTER.

 
Especificação técnica:
Compressor de rotação

variável, com inversor de
frequência

Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;
Fabricação: Nacional ou

Importado;
Selo Procel ou Registro do
INMETRO de eficiência

energética, A, B ou C.
Controle remoto: sem fio.

* ou superior em até
6.000BTUS a depender do
fabricante do equipamento.

UN 15 02

 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS PELO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES

 

7.1 Não haverá nenhum órgão registrado como Órgão Participante para integrar a Ata de Registro de Preços do presente objeto. O quantitativo total registrado
deverá ser utilizado pelo Órgão Gerenciador de modo que não ultrapasse o quantitativo total registrado.

 

8. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

 

8.1 A estimativa de custo dos bens a serem adquiridos, constantes deste Termo de Referência será de competência da Divisão de Compras e Operações -
DVCOP do TJAM, após a realização da pesquisa de mercado.

 

9. LOCAL DE ENTREGA

 

9.1 Os materiais deverão ser entregues na Divisão de Patrimônio e Materiais/Setor de Patrimônio, localizado no térreo do Fórum de Justiça Ministro Henoch
Reis, situado à Av. Paraíba, s/nº – São Francisco. Tel.: (92) 3303 5235;

 

9.2 A entrega dos equipamentos deverá ser, obrigatoriamente, agendada previamente com a Divisão de Patrimônio e Materiais;

 

10. FORMA DE FORNECIMENTO

 

10.1 O fornecimento dos itens deverá ser feito de forma parcial;

 

10.2 As quantidades mínimas por item são definidas conforme Tabela constante do Item 5 deste Termo de Referência, facultando-se à contratante a definição
de quais itens serão adquiridos em cada contratação.
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11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1 Fornecer os materiais, observadas rigorosamente às especificações constantes do Termo de Referência;

 

11.2 Responder pelos vícios e defeitos dos materiais e assumir os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento das obrigações decorrentes
da aquisição;

 

11.3 Caso haja necessidade de transporte dos materiais, este será de inteira responsabilidade da Contratada;

 

11.4 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação;

 

11.5 Não repassar para outros a responsabilidade do cumprimento do objeto desta licitação.

 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 

12.1 Proporcionar todas as facilidades necessárias para que a adjudicatária possa cumprir as condições estabelecidas neste Termo de Referência;

 

12.2 Efetuar o pagamento, se os materiais forem entregues em conformidade com as especificações requeridas, após aceitação e atesto do servidor responsável
designado.

 

13. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

 

13.1 Verificar se os materiais, peças e componentes empregados, são adequados para garantir a qualidade desejada dos serviços;

 

13.2 A ação da fiscalização exercida pela Secretaria de Infraestrutura do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, não desobriga a empresa
CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais;

 

13.3 À fiscalização caberá o direito de rejeitar os materiais ou peças que não satisfaçam aos padrões especificados nas normas técnicas e/ou especificações dos
fabricantes.

 

14. DA NECESSIDADE DE CONTRATO

 

14.1 Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual será substituído pela Nota de Empenho (art.
62 da Lei nº8.666/93).

 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

 

15.1 Não será permitida a subcontratação dos objetos do Termo de Referência por parte da empresa contratada.

 

16. DA GARANTIA

 

16.1 O prazo de garantia do material não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar a partir do recebimento definitivo da respectiva fração adquirida –
vide definições e quantidades mínimas presentes no Item 5 deste Termo de Referência.

 

17. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

17.1 Atestado de capacidade técnica, emitido por entidade pública ou privada com referência a produtos similares aos solicitados. Serão aceitos atestados de
capacidade técnica de fornecimento de condicionadores de ar do tipo split com ou sem inverter.
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18. DA VISTORIA TÉCNICA

 

18.1 As empresas poderão examinar as interferências existentes na área onde serão realizados os serviços, através de visita ao local, conferindo os serviços
para compor o seu preço, analisando todas as dificuldades para a execução dos mesmos, objeto do presente Termo de Referência;

 

18.2 A realização da vistoria prévia no local será realizada, de preferência, através de seu representante técnico devidamente habilitado. Caso a empresa opte
pela realização da vistoria, poderá efetuá-la com prévio agendamento, quando atestará declaração comprobatória da vistoria efetuada, em documento
previamente elaborado pela empresa, de acordo com o modelo constante no anexo II. Em caso de dúvida, sobre dados técnicos, entrar em contato com a
Secretaria de Infraestrutura do TJAM, durante o horário de 8:00 às 13:00 horas, em dias úteis, pelo telefone (92) 3303-5247 ou diretamente no endereço sito
Rua Valério Botelho de Andrade - São Francisco, Manaus-AM, Fórum Euza Maria Naice de Vasconcelos, Térreo.;

 

18.3 Caso a Contratada opte por não realizar a vistoria, deverá apresentar declaração própria, de que conhece as condições locais para a execução do objeto,
em conformidade com o Art. 18 da Resolução nº114, de 20/04/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

 

19. DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

 

19.1 O prazo de entrega dos materiais será de no máximo 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho;

 

19.2 O recebimento dos materiais será feito em duas etapas, por uma comissão de, no mínimo 3 membros – conforme preconiza o parágrafo 8º do Artigo 15º
da lei 8.666 – sendo estas etapas detalhadas a seguir:

 

19.2.1 Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais entregue com a especificação. No local da entrega, a comissão
designada fará o recebimento do material limitando-se a verificar a conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso
da Nota Fiscal a data da entrega, e se for o caso, as irregularidades observadas;

 

19.2.2 Definitivamente, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento provisório, a comissão procederá ao recebimento, verificando as
especificações dos materiais entregue em conformidade com o exigido neste Termo de Referência;

 

19.2.3 Os materiais poderão ser recusados se não atenderem às especificações solicitadas;

 

19.2.4 Ocorrendo as hipóteses previstas no item 18.2.3, a licitante vencedora deverá providenciar a substituição do material no prazo máximo de 15 (quinze)
dias corridos, contados a partir da comunicação do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas quando do não aceite.

 

20. DO PAGAMENTO

 

20.1 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, mediante Ordem Bancária Eletrônica, e ocorrerá em até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do material e apresentação da nota fiscal/fatura.

 

21. DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS OU CATÁLOGOS

 

21.1 Apresentar de catálogo do produto (ver observação em cada item), em língua portuguesa, com nível de informação suficiente para avaliação do Pregoeiro
e Setor Técnico demandante, demonstrando a adequação do produto ofertado pela licitante às especificações requeridas no Termo de Referência;

 

21.2 Os catálogos apresentados devem possuir o código referência informado na proposta de preços;

 

21.3 Será necessário a apresentação de catálogo para todos os itens;

 

21.4 Não haverá a possibilidade de consulta on line do (s) catálogo (s).

 

22. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA
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22.1 Os servidores abaixo-assinados, em decorrência do dever de obediência, transcreveram o presente termo, nos moldes estabelecidos pelo TJAM, assim,
além da exigência legal da aprovação da autoridade competente, o instrumento em tela carece da ratificação de que este instrumento retrata o que fora
ordenado aos servidores subscritos. Dessa forma, seguem abaixo-assinados os responsáveis pela elaboração deste instrumento, nos moldes e parâmetros
estabelecidos pelo Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas.

 

23. COMPOSIÇÃO DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇO

 

23.1 A proposta de preço deverá conter planilha de preços com valor por Equipamentos de Ar-condicionado do Tipo Split;

 

23.2 O preço proposto deverá incluir todos os custos diretos e indiretos pertinentes, tais como encargos, tributos, fretes e outros.

 

FORNECIMENTO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO SPLIT

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Ar-condicionado tipo SPLIT 12.000 BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A.

Controle remoto: sem fio.

UN 80 R$ R$

2

Ar-condicionado tipo SPLIT 18.000 BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A.

Controle remoto: sem fio.

UN 80 R$ R$

3

Ar-condicionado tipo SPLIT 22.000* BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A.

Controle remoto: sem fio.
* ou superior em até 2.000BTUS a depender do fabricante do equipamento.

UN 50 R$ R$

4

Ar-condicionado tipo SPLIT 30.000* BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A, B ou C.

Controle remoto: sem fio.
* ou superior em até 3.000BTUS a depender do fabricante do equipamento.

UN 30 R$ R$

5

Ar-condicionado tipo SPLIT  36.000* BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A, B ou C.

Controle remoto: sem fio.
* ou superior em até 3.000BTUS a depender do fabricante do equipamento.

UN 30 R$ R$

6

Ar-condicionado tipo SPLIT 47.000* BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A, B ou C.

Controle remoto: sem fio.
* ou superior em até 3.000BTUS a depender do fabricante do equipamento.

UN 15 R$ R$

7

Ar-condicionado tipo SPLIT  54.000* BTU/h, INVERTER.
Especificação técnica:

Compressor de rotação variável, com inversor de frequência
Tipo: Parede ou Piso/Teto.
Voltagem/Tensão: 220V;

Fabricação: Nacional ou Importado;
Selo Procel ou Registro do INMETRO de eficiência energética, A, B ou C.

Controle remoto: sem fio.
* ou superior em até 6.000BTUS a depender do fabricante do equipamento.

UN 15 R$ R$
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de
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de
2021

Marcelo Carneiro Garcez
Analista Judiciário

SEINF / TJAM
 

Ricardo Correa da Costa
Diretor de Manutenção

SEINF / TJAM
 

Rommel Pinheiro Akel
Secretário de Infraestrutura

SEINF / TJAM
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
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MAPA DE PREÇOS

 
 

Planilha de Valor Estimado - SPLITS
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